
COMISSÃO DE PREVIDÊNCIA, ASSISTÊNCIA SOCIAL, INFÂNCIA,

ADOLESCÊNCIA E FAMÍLIA.

REQUERIMENTO Nº ... , DE 2025.
(Do Sr. Luiz Carlos Hauly)

Requer  a  realização  de  audiência
pública  para  debater  o  tema:  A
Previdência Complementar no Brasil.

Senhor Presidente, 

Nos termos do art.  255 do Regimento Interno da Câmara

dos  Deputados,  requeremos  a  Vossa  Excelência,  ouvido  o  plenário  desta

Comissão, a realização de Audiência Pública destinada para debater o tema: A

Previdência Complementar Brasil.

Para  debater  o  tema,  solicitamos  que  sejam  convidados

representantes das seguintes entidades:

 ABRAPP  -  Associação  Brasileira  das  Entidades  Fechadas  da

Previdência Complementar;

 ANAPAR - Associação Nacional de Participantes de Fundos de

Pensão;

 ANABB -  Associação  Nacional  dos  Funcionários  do  Banco  do

Brasil;

JUSTIFICAÇÃO

A Previdência Complementar desempenha um papel essencial no

sistema previdenciário brasileiro, especialmente diante dos desafios fiscais e

demográficos que afetam a sustentabilidade da Previdência Social. 

O modelo complementar, que inclui entidades fechadas e abertas,

representa uma alternativa fundamental para garantir  a segurança financeira

dos trabalhadores na aposentadoria.
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Diante da crescente importância desse tema, torna-se necessário

promover um debate amplo e qualificado sobre o atual cenário da Previdência

Complementar  no  Brasil.  A  realização  desta  audiência  pública  permitirá  a

análise  de  questões  relevantes,  como  o  fortalecimento  da  governança  dos

fundos  de  pensão,  a  proteção  dos  direitos  dos  participantes,  os  desafios

regulatórios e o impacto das recentes mudanças legislativas sobre o setor.

Dessa forma, a audiência pública contribuirá para a formulação de

políticas  e  medidas que possam fortalecer  a  Previdência  Complementar  no

país,  garantindo  maior  transparência,  segurança  e  eficiência  para  todos  os

envolvidos.

NESTES TERMOS,
PEDE DEFERIMENTO.

Sala das Sessões,   abril de 2025.

DEPUTADO LUIZ CARLOS HAULY
PODEMOS-PR

*C
D2

53
62

12
88

90
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luiz Carlos Hauly
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD253621288900

RE
Q

 n
.1

6/
20

25
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 0

2/
04

/2
02

5 
09

:4
8:

38
.0

17
 - 

CP
AS

F


